
PORTARIA
Nº 119/2024
 

SEROPÉDICA/RJ, 06 de novembro de 2024.

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE
SEROPÉDICA - SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso das suas atribuições conferidas pelo art. 35
da Lei Municipal nº 786 de 2022,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º CONCEDER ao servidor JOSÉ LUIZ VIEIRA ASSUMPÇÃO, mat. 7/00023, Analista de Controle
Interno, Progressão Funcional Horizontal, do nível C para o nível D, na forma do art.7º, inciso III, da Lei
Municipal nº 787/2022.

 

Art. 2º O presente ato entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de
01/11/2024.

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
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